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EDITAL 

 

 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A 

CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E O CENTRO DE 

ATLETISMO DE SANTO TIRSO 

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO  

Torna público, para efeitos do disposto nos artigos 14º e 27º do Decreto-Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, alterado pelo DL 41/2019, de 26 de março, 

que na sequência da deliberação da câmara municipal de 02 de novembro 

de 2023, foi celebrado entre o Município de Santo Tirso e o Centro de 

Atletismo de Santo Tirso, no dia 06 de novembro de 2023, o Contrato 

Programa de Desenvolvimento Desportivo – 2023, o qual tem por objeto a 

caracterização e o regime de comparticipação, a prestar pelo Município, na 

concretização dos planos de ação ou iniciativas destinadas a divulgar a 

prática do desporto e a promover o progresso das condições gerais da sua 

prática, a desenvolver pela referida coletividade, cuja cópia se anexa ao 

presente edital e que dele fica a fazer parte integrante. 

Mais se publicita que o montante da comparticipação do Município de Santo 

Tirso para a prossecução do Programa de Desenvolvimento Desportivo é de 

16.000,00€ (dezasseis mil euros).  

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais.  

Santo Tirso, 30 de novembro de 2023 

 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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